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Vitória (ES), terça-feira, 09 de Abril de 2024.
Dotação Orçamentária:
10.41.902.18.541.0205.2352, Elemento de 
despesa: 339036, Fonte: 1709.

Vitória, 05 de abril de 2024
Laís Alves Garcia

Diretora Geral / ESESP
Protocolo 1297370

RESUMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 114/2024 PROCESSO Nº 
2024-2K5LR CONTRATANTE: ESCOLA DE 
SERVIÇO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO - ESESP
Objeto:  para atuar como DOCENTE no curso: 
Introdução ao Geoprocessamento, dentro do 
programa “PROESAM” - Demanda SEAMA
Contratado: Matheus de Oliveira Fernandes Adão
Período:05/04 a 31/12/2024
Valor Hora: R$ 85,00
Carga Horária Total: 16h.
Dotação Orçamentária:
10.41.902.18.541.0205.2352, Elemento de 
despesa: 339036, Fonte: 1709.

Vitória, 05 de abril de 2024
Laís Alves Garcia

Diretora Geral / ESESP
Protocolo 1297377

RESUMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 158/2024 PROCESSO Nº 
2024-RJ9BS CONTRATANTE: ESCOLA DE 
SERVIÇO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO - ESESP
Objeto:  para atuar como Assessoramento Técnico, na 
“Capacitação de servidores das Secretarias Municipais 
de Meio Ambiente dos Municípios do Estado””, dentro 
do programa “PROESAM” - Demanda da SEAMA
Contratado: Ramon Angelo Carvalho Cuzzuol
Período:05/04 a 31/12/2024
Valor Hora: R$ 109,00
Carga Horária Total: 270h.
Dotação Orçamentária:
10.41.902.18.541.0205.2352, Elemento de 
despesa: 339036, Fonte: 1709.

Vitória, 05 de abril de 2024
Laís Alves Garcia

Diretora Geral / ESESP
Protocolo 1297380

Secretaria de Estado da Fazenda  - SEFAZ -

EDITAL DE INTIMAÇÃO GEACO N.º 01, DE 05 DE 
ABRIL DE 2024.
Os contribuintes relacionados no Anexo Único, 
disponível para consulta ou download no site da 
SEFAZ (https://sefaz.es.gov.br/cadastro-icms), ficam 
intimados a aderirem ao DTE (Domicílio Tributário 
Eletrônico) até o dia 15 de maio de 2024, através 
da Agência Virtual. O não atendimento da intimação 
de que trata este Edital acarretará a aplicação da 
penalidade prevista no art. 1.224, do RICMS/ES, 
aprovado pelo Decreto 1.090-R, de 25 de outubro 
de 2002, que diz que o não atendimento a esse 
artigo permite a imposição preventiva de restrições 
à emissão e recepção de documentos fiscais. Caso a 
situação já esteja regularizada, favor desconsiderar 
este Edital.
Vitória, 05 de abril de 2024.
PEDRO GOMES DE SÁ JUNIOR
Gerente de Atendimento ao Contribuinte

Protocolo 1296949

SUBGERÊNCIA FISCAL REGIÃO 
METROPOLITANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.º 008/2024

O contribuinte relacionado no Anexo que integra este 
Edital fica INTIMADO a RECOLHER aos Cofres Públicos 
Estaduais, no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se 
a contagem 10 (dez) dias após a publicação deste, 
o crédito tributário lançado no Auto de Infração que 
tramita nesta subgerência, com a REDUÇÃO prevista 
no Art. 77-A, Inciso III, alínea “c”, da Lei nº 7000, de 
27/12/2001, ou a IMPUGNAR o referido lançamento, 
na forma dos Arts. 141 e 142 da Lei nº 7000, de 
27/12/2001, sob pena de REVELIA.
O contribuinte está relacionado por município, 
contendo as seguintes indicações:
1. Nome;
2. CPF;
3. Número do Auto de Infração;
4. Número do Processo.

SERRA
BRUNO ALMEIDA SILVA; 056.793.487-05; 
5.163.092-2; 90532210

Vila Velha, 05 de abril de 2024.

HELDER COSTA LEÃO
SUBGERENTE FISCAL
REGIÃO METROPOLITANA

Protocolo 1296967

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
COMPARAÇÃO DE PREÇOS (CP) - CONVITE Nº 
001/2024
Órgão: Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ/ES
Programa: PROFISCO II
Processo: 2024-J66PZ
Objeto: Locação de Espaço e Contratação dos 
Serviços de Organização e Execução do Evento “1º 
FÓRUM ANUAL DA RECEITA ESTADUAL”
Valor Global: R$ 39.318,30(trinta e nove mil 
trezentos e dezoito reais e trinta centavos)
Empresa Vencedora: HOTELARIA PRAIA COMPRIDA 
LTDA
CNPJ: 08.805.504/0001-90
O referido certame foi devidamente homologado 
pela Autoridade Competente em 05/04/2024.
Contato: cpl.profisco2@sefaz.es.gov.br

Telefone: (27)3347-5472

Leandro Costa Rocha
Agente de contratação - Suplente

Comissão PROFISCO II/SEFAZ
Protocolo 1297040

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo  - JUCEES -

PORTARIA de Nº 011/2024 - JUCEES
O Diretor Presidente da Junta Comercial do Estado 
do Espírito Santo - JUCEES, no uso das atribuições 
legais determinadas no inciso XVII, art. 25 do 
Decreto n. 1.800, de 30/01/96, que regulamenta a 
Lei n. 8.934, de 18/11/94.

Decide de acordo com o art. 89 no inciso V da 
Instrução Normativa n. 52 do
Departamento Nacional de Registro Empresarial - 
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